
RESOLUÇÃO N° 005/2008 
 
 

  DEFINE O REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DA 
PISCINA PELOS ASSOCIADOS  
 
 
 
Artigo 1° - A piscina poderá ser utilizada pelos associados que estiverem 
em dia com suas obrigações com o clube nos seguintes horários: 
 
 

DIA HORÁRIOS 
SABADOS DAS 07 ÀS 16 HORAS 

 
 
Artigo 2° - Será de exclusiva responsabilidade dos sócios a sua 
segurança e dos dependentes, em especial os menores de idade.  
 
Artigo 3° - Somente poderão utilizar a piscina os associados e 
dependentes que estiverem em condições normais de saúde para esta 
finalidade. 
 
Artigo 4° - É vedado entrar no ambiente da piscina com bebidas e 
alimentos. 
 
 
 
 
     A DIRETORIA  
 


